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PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DE SÃO JOÃO, E. P. E.

Aviso n.º 6114/2014
Devidamente homologada pelo Conselho de Administração deste 

Centro Hospitalar em 07 de maio de 2009, a seguir se publica a lista 
de classificação final do concurso interno condicionado de acesso para 
preenchimento de 1 lugar de Assistente Graduado Sénior (anteriormente 
designado Chefe de Serviço) de Otorrinolaringologia, da carreira médica 
hospitalar, aberto por aviso publicado no Boletim de Pessoal n.º 16, de 
18 de outubro de 2007, e retomado por deliberação do Conselho de 
Administração de 06 de março de 2014:

Maria Margarida Carvalho Santos — Aprovada (17 Valores).

A então candidata Laudelina Rosa Perre Fernandes Carvalho Pais 
Clemente encontra -se desvinculada desta instituição desde 23 de de-
zembro de 2011.

8 de maio de 2014. — O Diretor do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Renato Garrido Matos.

207810233 

 CENTRO HOSPITALAR DE SETÚBAL, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 6115/2014

Procedimento concursal comum para provimento 
de um lugar de assistente graduado sénior de 

Ortopedia da carreira especial médica/carreira médica
Nos termos do estabelecido no artigo 5.º da Portaria n.º 207/2011, de 

24 de maio, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013, 
de 10 de dezembro, que estabelece os requisitos de candidatura e a 
tramitação dos procedimentos concursais do recrutamento para os 
postos de trabalho em funções públicas, no âmbito da carreira médica, 
incluindo mudança de categoria, ao abrigo do disposto no Decreto -Lei 
n.º 177/2009, de 4 de agosto, que estabelece o regime da carreira 
especial médica, bem como os respetivos requisitos de habilitação 
profissional; e nos termos do estabelecido na Secção III, cláusula 7.ª do 
Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o Centro 
Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos 
Médicos — FNAM e outro — Tramitação do procedimento concursal 
de recrutamento para os postos de trabalho da carreira médica, adiante 
designado, abreviadamente, por ACT, conjugado com o artigo 15.º 
do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto que estabelece o regime 
da carreira dos médicos nas entidades públicas empresariais e nas 
parcerias em saúde, bem como os respetivos requisitos de habilitação 
profissional e percurso de progressão profissional e de diferenciação 
técnico -científica; torna -se público que, por deliberação do Conselho 
de Administração do Centro Hospitalar de Setúbal, E. P. E., de 7 de 
maio de 2014, se encontra aberto procedimento concursal comum, 
pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte à publicação do 
presente aviso no Diário da República, com vista ao recrutamento de 
assistente graduado sénior, para a constituição de relação jurídica de 
emprego privado sem termo, mediante a celebração de contrato de tra-
balho no âmbito do Código do Trabalho por tempo indeterminado, ou, 
para a constituição de relação jurídica de emprego público, mediante 
a celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, considerando a situação jurídico -laboral de origem do 
candidato e atual posto de trabalho que ocupa, destinada ao preenchi-
mento de 1 posto de trabalho de Assistente Graduado Sénior de Orto-
pedia, do mapa de pessoal do Centro Hospitalar de Setúbal, E. P. E., 
nos termos do disposto previstos no acordo celebrado entre o Governo 
e os Sindicatos Médicos, assinado em Outubro de 2012, no despacho 
do Senhor Secretário de Estado da Saúde e no despacho do Ministério 
das Finanças de 10 de julho, do Despacho do Secretário de Estado da 
Saúde de 24 de julho de 2013, exarado no documento n.º 21799/2013 
da Administração Central dos Serviços de Saúde, IP e pela deliberação 
do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, IP, de 17 de outubro de 2013.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da Repú-
blica Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.

1 — Legislação aplicável
O presente procedimento concursal rege -se pelo Decreto -Lei 

n.º 177/2009, de 4 de Agosto, do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de 
agosto, e do ACT da carreira médica, publicado no BTE n.º 48, de 
29/12/2011, e da Portaria n.º 207/2011, de 24/05, bem como pelas dis-
posições do Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, na redação que lhe 
foi dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, a título subsidiário, 
se for o caso.

2 — Prazo de validade
O procedimento concursal é válido para a vaga enunciada, caducando 

com o respetivo preenchimento.
3 — Âmbito do procedimento
3.1 — O procedimento é institucional, aberto a todos os médicos 

possuidores dos requisitos gerais e especiais de admissão a concurso, 
independentemente do regime de vinculação por tempo indeterminado 
e do serviço a que pertençam.

3.2 — Não podem ser admitidos candidatos que cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento;

3.3 — Não podem ser admitidos candidatos que exerçam funções em 
estabelecimentos de saúde não incluídos no SNS.

4 — Local de trabalho
Qualquer dos estabelecimentos de saúde integrados no Centro Hospi-

talar de Setúbal, E. P. E., com sede na Rua Camilo Castelo Branco,
n.º 140 — 2910 — 446 em Setúbal.
5 — Caracterização do posto de trabalho
Ao posto de trabalho apresentado a concurso corresponde o 

conteúdo funcional referente à categoria de assistente graduado 
sénior, nos termos do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 
4 de agosto ou artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de 
agosto com a alteração prevista no Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, 
de 31 de dezembro.

6 — Regime de trabalho
A duração semanal do trabalho é a constante do artigo 5.º do Decreto-

-Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.
7 — Remuneração
A remuneração base ilíquida a atribuir corresponde à remuneração 

prevista no Anexo do Decreto Regulamentar n.º 51 -A/2012, de 31 de 
dezembro.

8 — Requisitos de admissão:
8.1 — São requisitos gerais de admissão ao concurso:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados por lei 

especial ou convenção internacional;
b) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
c) Possuir a robustez física e o perfil psíquico necessários ao exercício 

da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;
d) Necessidade de constituição prévia de relação jurídico -laboral por 

tempo indeterminado, com instituição do SNS.

8.2 — São requisitos essenciais:
a) Possuir o grau de Consultor e três anos de exercício com a categoria 

de Assistente Graduado, nos termos do n.º 3, do artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 177/2009, de 4 de Agosto e n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 176/2009, de 4 de agosto;

b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos e ter a situação perante a 
mesma regularizada.

9 — Apresentação das candidaturas
9.1 — Prazo — Dez dias úteis, contados a partir da data de publicação 

do presente aviso no Diário da República
9.2 — Forma — a candidatura deve ser formalizada mediante re-

querimento, dirigido ao Presidente do Conselho de Administração 




